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PaÍecer nr 089/2022.

Mâtéria: Projeto de Lei nc 4.59U2022.

Autor; Dionei de Matos Lewandowski

Rêlator: Vanderlei de Oliveira do Amarâ1.

Parecer: Aprovado por unanimidade dos presentes - Ata ne 30/2022, da comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Dispõe sobre a utilização de material
publicitário nos veículos de transporte escolar com intuito de combater o bulling infantil e a

pedofilia, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowski. Os integrantes decidiram por
unanimidade por parecer favorável. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a

esta Comissão na pautâ da Sessão Ordinária do dia 29 de agosto de 2022.

Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

I Comprovante de publicação;

{ Ata da comissão;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

Plenário Jovencio José Ped de agosto de 2022.
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